
Pindamonhangaba, 24 dE março dE 20236

Av. Albuquerque Lins, 163, São Benedito – Pindamonhangaba/SP Telefone: (12) 3550-0512. R: 8806 - e-
mail: comus.pindamonhangaba@gmail.com 

Conselho Municipal de Saúde 
COMUS 

 

 

CONVOCAÇÃO – 58ª REUNIÃO ORDINÁRIA   
Conselho Municipal de Saúde 

 
Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde 

(COMUS), convocados a comparecer e toda a população convidada a participar da “58ª 
Reunião Ordinária em 2023”, a ser realizada de forma presencial no auditório da prefeitura 
para interação e discussão da pauta a seguir: 

 
01 – Aprovação da Ata da 56º Reunião Ordinária; 

02 – Aprovação da Ata da 57º Reunião Ordinária; 
03 – Aprovação do RAG 2022; 
04 – Apresentação e Aprovação do Relatório do PAS 2023; 
05 – Outros Relatório  
 

Informes: 

1. 

2. 

3. 

 

Data: 28/03/2023 (Terça-Feira) 
Horário: Primeira chamada: 18:30h / Segunda chamada: 19:00h 
Endereço: Av. Nossa Sra. do Bonsucesso, 1400 - Alto do Cardoso, Pindamonhangaba - SP, 
12420-010 

 
Pindamonhangaba, 22 de março de 2023. 

 

                       THIAGO DA SILVA 

                       Presidente 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos os candidatos abaixo relacionados, classificados 

no Processo Seletivo nº 001/2022 para contratação temporária para apresentação de 

documentos, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA 

PREFEITURA, conforme instruções a seguir: 

 

AGENTE DO CONTROLE VETOR: 
7º PAOLA FERNANDA DE OLIVEIRA FONTES 

8º FABRICIO AUGUSTO GUSMAO 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 
 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser CNH); 

 CPF (caso não conste no RG); 

 Comprovante de votação da última eleição. Obs: Os candidatos que 

justificaram a ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão 

apresentar certidão de quitação eleitoral; 

 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página da identificação e 

da foto); e Carteira de Trabalho Digital (dados pessoais); 

 Certidão de Casamento (se for o caso); 

 Certificado de Reservista (sexo masculino até 45 anos de idade); 

 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio; 

 Atestado de Antecedentes Criminais; 

 Comprovante de residência; 

 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 

de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos. 

 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 31/03/2023 
 FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Convocação Processo Seletivo – Temporários 01-2022 – Agente do 

Controle Vetor 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da declaração de vínculo empregatício com outro órgão público, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego Temporário e encaminhamento para exame médico pré-

admissional. O não cumprimento dessa fase (não comparecimento) também 

será considerado como tácita desistência da vaga pelo candidato, 

ocasionando a sua desclassificação deste processo seletivo. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos os candidatos abaixo relacionados, classificados 

no Processo Seletivo nº 001/2022 para contratação temporária para apresentação de 

documentos, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA 

PREFEITURA, conforme instruções a seguir: 

 

ASSISTENTE SOCIAL: 
2º JULIA MARTINS CARA 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 
 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser CNH); 

 CPF (caso não conste no RG); 

 Comprovante de votação da última eleição. Obs: Os candidatos que 

justificaram a ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão 

apresentar certidão de quitação eleitoral; 

 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página da identificação e 

da foto); e Carteira de Trabalho Digital (dados pessoais); 

 Certidão de Casamento (se for o caso); 

 Certificado de Reservista (sexo masculino até 45 anos de idade); 

 Diploma do curso superior em Serviço Social; 

 Registro no CRESS-SP; 

 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no Conselho de Classe; 

 Atestado de Antecedentes Criminais; 

 Comprovante de residência; 

 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 

de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos. 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 31/03/2023 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Convocação Processo Seletivo – Temporários 01-2022 – Assistente 

Social. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da declaração de vínculo empregatício com outro órgão público, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego Temporário e encaminhamento para exame médico pré-

admissional. O não cumprimento dessa fase (não comparecimento) também 

será considerado como tácita desistência da vaga pelo candidato, 

ocasionando a sua desclassificação deste processo seletivo. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos os candidatos abaixo relacionados, classificados 

no Processo Seletivo nº 001/2022 para contratação temporária para apresentação de 

documentos, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA 

PREFEITURA, conforme instruções a seguir: 

 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL: 
8º IDANGELA DE ALMEIDA 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 
 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser CNH); 

 CPF (caso não conste no RG); 

 Comprovante de votação da última eleição. Obs: Os candidatos que 

justificaram a ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão 

apresentar certidão de quitação eleitoral; 

 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página da identificação e 

da foto); e Carteira de Trabalho Digital (dados pessoais); 

 Certidão de Casamento (se for o caso); 

 Certificado de Reservista (sexo masculino até 45 anos de idade); 

 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio; 

 Certificado de conclusão do curso de Auxiliar de Consultório Dentário ou de 

Higiene Bucal ou de Saúde Bucal; 

 Registro no CRO-SP; 

 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no Conselho de Classe; 

 Atestado de Antecedentes Criminais; 

 Comprovante de residência; 

 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 

de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos. 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 31/03/2023 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Convocação Processo Seletivo – Temporários 01-2022 – Auxiliar em 

Saúde Bucal. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da declaração de vínculo empregatício com outro órgão público, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego Temporário e encaminhamento para exame médico pré-

admissional. O não cumprimento dessa fase (não comparecimento) também 

será considerado como tácita desistência da vaga pelo candidato, 

ocasionando a sua desclassificação deste processo seletivo. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos os candidatos abaixo relacionados, classificados 

no Processo Seletivo nº 001/2022 para contratação temporária para apresentação de 

documentos, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA 

PREFEITURA, conforme instruções a seguir: 

 

EDUCADOR SOCIAL: 
6º PEDRO PAULO VIEIRA GONÇALVES 

7º JUAN RICARDO MEDEIROS DA CUNHA 

8º ROMARIO SCHWAB DA SILVA 

9º ANA CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 
 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser CNH); 

 CPF (caso não conste no RG); 

 Comprovante de votação da última eleição. Obs: Os candidatos que 

justificaram a ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão 

apresentar certidão de quitação eleitoral; 

 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página da identificação e 

da foto); e Carteira de Trabalho Digital (dados pessoais); 

 Certidão de Casamento (se for o caso); 

 Certificado de Reservista (sexo masculino até 45 anos de idade); 

 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio; 

 Atestado de Antecedentes Criminais; 

 Comprovante de residência; 

 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 

de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos. 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 31/03/2023 

FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Convocação Processo Seletivo – Temporários 01-2022 – Educador 

Social. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da declaração de vínculo empregatício com outro órgão público, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego Temporário e encaminhamento para exame médico pré-

admissional. O não cumprimento dessa fase (não comparecimento) também 

será considerado como tácita desistência da vaga pelo candidato, 

ocasionando a sua desclassificação deste processo seletivo. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O presidente da Associação dos Servidores Públicos Municipais de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições que lhe confere no artigo 27 do Estatuto da entidade, convoca todos os Associados 
e membros da Diretoria, Vice-Presidente Leandro Aleixo da Silva, Primeiro Secretário Lúcio do Carmo 
da Silva, Segunda Secretária Carolina D’ Agostino Ferreira do Vale, Primeiro Tesoureiro Matheus 
de Lima Rezende, Segunda Tesoureira Letícia Valéria Nogueira, e os Membros do Conselho Fiscal 
Patrícia Campos Santana, Rogério da Silva Antônio, Mary Ellen Juliano Rivele, para reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinária, no dia 28 de abril de 2023, na sede da ASPMP, situada a Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca, nº 43, Centro, as 18:00 horas em primeira convocação, uma hora depois, a 
qualquer que seja o número de associados presentes para apreciação sobre o seguinte:

01) Relatório anual das contas do ano de 2022
02) Parecer do Conselho Fiscal.

Pindamonhangaba, 23 de março de 2023.

JOSÉ RICARDO DA SILVA
PRESIDENTE DA ASPMP

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
PINDAMONHANGABA 

 

 
 

 

SEDE: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 43, Centro - CEP 12.401.010 - Pindamonhangaba-SP  fone (12) 3642-6822 
CNPJ 48.399.406/0001-15 - DECLARADA DE UTLILIDADE PÚBLICA PELA LEI Nº 1377 DE 17/12/1973 

e-mail: assocdosservidores@gmail.com  site: www.assocdosservidores.blogspot.com 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 
 
 

O presidente da Associação dos Servidores Públicos Municipais de 

Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições que lhe confere no artigo 27 do Estatuto da 

entidade, convoca todos os Associados e membros da Diretoria, Vice-Presidente Leandro Aleixo 

da Silva, Primeiro Secretário Lúcio do Carmo da Silva, Segunda Secretária Carolina D’ Agostino 

Ferreira do Vale, Primeiro Tesoureiro Matheus de Lima Rezende, Segunda Tesoureira Letícia 

Valéria Nogueira, e os Membros do Conselho Fiscal Patrícia Campos Santana, Rogério da Silva 

Antônio, Mary Ellen Juliano Rivele, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, no dia 28 

de abril de 2023, na sede da ASPMP, situada a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 43, 

Centro, as 18:00 horas em primeira convocação, uma hora depois, a qualquer que seja o número 

de associados  presentes para apreciação sobre o seguinte: 

 

01) Relatório anual das contas do ano de 2022 

02) Parecer do Conselho Fiscal. 

 
 
 

 
Pindamonhangaba, 23 de março de 2023. 

 
 
 
 

JOSÉ RICARDO DA SILVA 
PRESIDENTE DA ASPMP 

 
 
 



Pindamonhangaba, 24 dE março dE 202310

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2023 ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- APOSTILAMENTO -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 61/2019 ADIT. 01/2022
Processo Administrativo: Nº 36.250/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social / Serviço de Obras Sociais de Pindamonhangaba - SOS
Objeto: A OSC Executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade

Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de
Rua, na Modalidade Casa de Passagem, 200 Vagas/Mês.

Descrição do apostilamento: Readequação do Plano de Trabalho (quadro de rh).
Data do apostilamento: 15/03/2023

2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2022
Processo Administrativo: Nº 2.821/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social / Lar da Criança Irmã Julia
Objeto: A OSC EXECUTARÁ NA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA
CRIANÇAS DE 0 A 12 ANOS INCOMPLETOS, NA MODALIDADE ABRIGO
INSTITUCIONAL, 20 VAGAS/MÊS.

Descrição do apostilamento: Readequação do cronograma de desembolso.
Data do apostilamento: 15/03/2023

3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 02/2022
Processo Administrativo: Nº 2.824/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social / Lar da Criança Irmã Julia
Objeto: A OSC EXECUTARÁ NA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA
ADOLESCENTES DE 12 A 18 ANOS INCOMPLETOS, NA MODALIDADE
ABRIGO INSTITUCIONAL, 20 VAGAS/MÊS, SENDO 13 VAGAS
PROPORCIONAL A PARCERIA COM RECURSO MUNICIPAL.

Descrição do apostilamento: Readequação do cronograma de desembolso.
Data do apostilamento: 15/03/2023

4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 03/2022
Processo Administrativo: Nº 2.826/2022
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social / Lar da Criança Irmã Julia
Objeto: A OSC EXECUTARÁ NA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA
ADOLESCENTES DE 12 A 18 ANOS INCOMPLETOS, NA MODALIDADE
ABRIGO INSTITUCIONAL, 20 VAGAS/MÊS, SENDO 7 VAGAS
PROPORCIONAL A PARCERIA COM RECURSO ESTADUAL.

Descrição do apostilamento: Readequação do cronograma de desembolso.
Data do apostilamento: 15/03/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos os candidatos abaixo relacionados, classificados 

no Processo Seletivo nº 001/2022 para contratação temporária para apresentação de 

documentos, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA 

PREFEITURA, conforme instruções a seguir: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: 
94º CLAUDIANE DA SILVA MOREIRA 

95º GLAUCIA DE GOUVEIA TEIXEIRA 

96º ALESSANDRA ANDRADE SILVA 

97º ANA PAULA VARGAS 

98º ANA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS 

99º VIVIANE NOBRE DE ANDRADE ASSUNÇÃO 

100º DENISE NUNES DA SILVA RAMOS 

101º LUIZ GUSTAVO MESQUITA 

102º TAIS CRISTINA RELVA LIMA 

103º RENATA GUARNIERI BISSOLI 

104º MARIANNA AGUIAR FARIA 

105º JARLEY VIEIRA DA SILVA 

106º EMANUELLE PEREIRA LEITE PONCHON 

107º MARIA CAROLINA SILVA GUEDES GUERRERO 

108º ALINE DA SILVA PRESOTO 

109º CRISLAINE LOPES PEREIRA 

110º ANA CARLA ALVES SIMPLICIO 

111º VIVIANE MARIA DE OLIVEIRA PASTORELLI 

112º JOSILENE AMABILA DOS SANTOS DA SILVA 

113º JANAINA DE OLIVEIRA FRAGA 

114º SUELI FERREIRA GONÇALVES 

115º ERICA CRISTINA DO NASCIMENTO 

116º RAFAELLA MIRELA DOS SANTOS 

 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 
 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser CNH); 

 CPF (caso não conste no RG); 

 Comprovante de votação da última eleição. Obs: Os candidatos que 

justificaram a ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão 

apresentar certidão de quitação eleitoral; 

 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página da identificação e 

da foto); e Carteira de Trabalho Digital (dados pessoais); 

 Certidão de Casamento (se for o caso); 

 Certificado de Reservista (sexo masculino até 45 anos de idade); 

 Diploma do curso superior de Licenciatura em Pedagoria, ou do Curso Normal 

Superior ou do curso de Magistério; 

 Atestado de Antecedentes Criminais; 

 Comprovante de residência; 

 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 

de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos. 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 31/03/2023 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Convocação Processo Seletivo – Temporários 01-2022 – Professor de 

Educação Básica I. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da declaração de vínculo empregatício com outro órgão público, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).  

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego Temporário e encaminhamento para exame médico pré-

admissional. O não cumprimento dessa fase (não comparecimento) também 

será considerado como tácita desistência da vaga pelo candidato, 

ocasionando a sua desclassificação deste processo seletivo. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO CMAS N° 85,  DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO DEMONSTRATIVO FÍSICO FINANCEIRO MDS/IGD/SUAS/
PBF - 2021

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 6.043 de 19 de julho de 2017, 
Considerando a apresentação técnica realizada pelo Órgão Gestor na 2ª Reunião Extraordinária 
deste Conselho, realizada em 24 de fevereiro de 2023;
 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o Demonstrativo Físico Financeiro MDS/IGD/SUAS/PBF – 2021, com base 
na apresentação realizada pelo Órgão Gestor, na data de 24 de fevereiro de 2023
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua aprovação.

Pindamonhangaba, 24 de fevereiro de 2023.
Sarah Brega Nunes Bastos

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.987, DE 22 DE MARÇO DE 2023.
Dr. Isael Domingues,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve PRORROGAR a designação da Sra. Márcia Cristina Saito Fukumitsu, Oficial de 
Administração, para substituir a Chefe de Divisão de Aprovação do Plano Diretor, Sra. Daniele Kely 
de Souza Leopoldo, durante o período em que a mesma encontrar-se em licença maternidade, de 
22 de março a 20 de maio de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 22 de 
março de 2023.
Pindamonhangaba, 22 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de março de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.986, DE 21 DE MARÇO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, com respaldo na Constituição Federal e no art. 57 da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º Considerar atribuído, em substituição, o exercício do cargo de Prefeito deste Município, no 
período de 26 de março a 1º de abril de 2023, ao Sr. Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito 
Municipal.
Art. 2º No referido período ficam suspensos os efeitos da Portaria Geral nº 5.460, de 29 de de-
zembro de 2020, no tocante a nomeação do Sr. Ricardo Alberto Pereira Piorino como Secretário 
Municipal de Governo e Serviços Públicos.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 21 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, em 21 de março de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.984, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, Resolve DESIGNAR Ana Lopes Morotte, Gestora de Unidade, para substituir a Diretora do 
Departamento Administrativo e Financeiro, Regiane Ferreira de Carvalho Lúcio, durante o período 
em que a mesma encontrar-se em férias, de 11 a 30 de abril de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de 
abril de 2023.
Pindamonhangaba, 20 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 20 de março de 2022.
Anderson Plinio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.983, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições e nos 
termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, alterada pela Lei nº 6.563, de 1º de julho de 
2023, Resolve DESIGNAR  Débora Pires da Silva para a função gratificada de Gestor de Convê-
nios, a partir 1º de março de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março 
de 2023.
Pindamonhangaba, 20 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de março de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.982, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE CESSAR a designação de Celso Luis Moreira Junior para a função gratificada de Gestor 
de Convênios,  a partir de 1º de março de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
março de 2023.
Pindamonhangaba, 20 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 20 de março de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.980, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
Resolve DESIGNAR Tatiane Pereira de Paula, Chefe de Divisão, para substituir o Diretor do Depar-
tamento de Licitações e Contratos, Lucio do Carmo da Silva, durante o período em que o mesmo 
encontrar-se em férias, de 06 a 10 de março de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de março 
de 2023.
Pindamonhangaba, 20 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

                Marcelo Ribeiro Martuscelli                   
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 20 de março de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.974, DE 15 DE MARÇO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, com 
fundamento na alínea b, § 4º do art. 1º da Lei nº 4.986, de 10 de novembro de 2009, e conforme 
Protocolo nº 11720/2023, RESOLVE SUSPENDER, a pedido, o contrato de trabalho da servidora 
Danielle Cristine de Moraes Machado, matrícula nº 847381, pelo período de 18 (dezoito) meses 
contados de 23 de fevereiro de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro 
de 2023.
Pindamonhangaba, 15 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 15 de março de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.972, DE 13 DE MARÇO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
Resolve DESIGNAR Daniela Leal Alves dos Santos, Escriturária, para substituir a Chefe de Divisão, 
Fabrícia Maria dos Santos, durante o período em que a mesma encontrar-se em férias, de 13 de 
março a 1º de abril de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 13 de 
março de 2023.
Pindamonhangaba, 13 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

               Marcelo Ribeiro Martuscelli                   
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 13 de março de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.970, DE 13 DE MARÇO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições e nos termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, alterada pela Lei nº
6.563, de 1º de julho de 2023, Resolve DESIGNAR Tamires Rita de Mello para a função de
gratificada de Gestor de Unidade Cultural, a partir 1º de março de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º
de março de 2023.
Pindamonhangaba, 13 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 13 de março de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.969, DE 13 DE MARÇO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE CESSAR a designação de Marília  Lemos Maia para a função gratificada de Gestor de 
Unidade Cultural, a partir de 22 de fevereiro de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de fevereiro 
de 2023.
Pindamonhangaba, 13 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 13 de março de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.645, DE 06 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a ampliação de vagas do emprego Educador Social no quadro da Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Ficam acrescidas, no quadro da Prefeitura Municipal, as vagas para o emprego Educador 
Social de provimento por concurso, conforme a seguir:

REFERÊNCIA EMPREGOS VAGAS ACRESCIDAS

115 EDUCADOR SOCIAL 4

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 06 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli 
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 06 de março de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/Projeto de Lei nº 23/2023

CONVOCAÇÃO – 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2023

Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, do Conselho Muni-
cipal de Assistência Social, convocados a participarem, e entidades, trabalhadores, usuários e de-
mais representantes da sociedade civil convidados a participarem, na data abaixo, da “4ª Reunião 
Extraordinária de 2023”, cuja pauta vem a seguir:

Pauta:
- Repasse para os Benefícios Eventuais – 2023;
- Reajuste do Programa Renda Mínima;

- Anuência do CMAS referente a Emenda Parlamentar Miguel Lombard para o Lar São Vicente de Paulo;

Data:  29/03/2023 (quarta-feira)
Horário:  8h30 (oito horas e trinta minutos) 
Local: Reunião online pela plataforma virtual Google Meet 

Link da videochamada: https://meet.google.com/eks-htze-zmh

Sarah Brega Nunes Bastos
Presidente do CMAS – Gestão 2022/2024

Lembrando aos conselheiros que não puderem participar (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***ADIAMENTO***
PREGÃO ELETRÔNICO 30/2023 (PMP 2351/2023)
Comunicamos o adiamento SINE-DIE da licitação supra que cuida “Aquisição de peças para com-
por o mobiliário que será utilizado no novo terminal rodoviário de passageiros do município de 
Pindamonhangaba” para alteração no termo de referência.

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 031/2023 (PMP 2089/2023)
Para “Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de persianas e bandôs, 
e mão de obra para atender as unidades de saúde, pelo período de 12 (doze) meses” com recebi-
mento dos envelopes até dia 05/04/2023 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

***ADITAMENTO***

PREGÃO PRESENCIAL 104/2021 (PMP 5328/2021)
Foi firmado o aditamento: Aditamento 01/2023, de 17/03/2023, ao contrato 064/2022, que cuida de 
“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos motociclísticos, em 
manutenções preventivas e corretivas para as motocicletas pertencentes a frota oficial da Prefeitura 
de Pindamonhangaba” para prorrogação até 17/03/2024, e para reajuste com base no índice IPC-
FIPE de 7,20%, passando o valor correspondente a 12 meses para R$53.090,80, assinando pela 
contratante, o Sr. Fabricio Augusto Pereira, e pela contratada Marco Antonio Rodrigues Salgado 
ME, o Sr. Marco Antonio Rodrigues Salgado.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 210/2022 (PMP 14388/2022)
Na licitação supra, que cuida de “Aquisição de materiais para atender o setor de serralheria para 
serem aplicados em várias obras/manutenções no município de Pindamonhangaba pelo período 
de 12 (doze) meses, pela Secretaria Municipal de Governo e Serviços Públicos”, foram firmadas 
as atas de registro de preço: Ata 042/2023, de 08/03/2023, vigente por 12 meses, assinando pela 
contratante e como gestor da ata, o Sr. Ricardo Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, empresa 
Gama Comércio de Máquinas, Ferragens e Ferramentas Ltda – EPP, o Sr. Marcelo Alaite Chaves; 
Ata 043/2023, de 08/03/2023, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da 
ata, o Sr. Ricardo Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, empresa HSX Comercio e Serviços 
Eireli, o Sr. Thyago Telles Pereira; Ata 044/2023, de 08/03/2023, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Ricardo Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, em-
presa TSC Pontual Comercial e Distribuidora Ltda EPP, o Sr. Sergio Carlos Troni; Ata 045/2023, de 
08/03/2023, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, o Sr. Ricardo 
Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, empresa Unimaquinas Ferramentas e Equipamentos 
Eireli, o Sr. Izael Vianna Rocha.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de AGNELSON MATEUS CAVALIERI DUTRA e s/m AU-
DRIA ALEXIA FREITAS CAVALIERI, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos 
endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, no endereço 
supra, para efetuarem o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 
13.629,35, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das 
quais são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contra-
to de financiamento imobiliário nº 855554014399, firmado em 17 de dezembro de 2019, garanti-
do por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 64.581, tendo por objeto o imóvel 
situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 404, BLOCO 24, 
EDIFÍCIO PARQUE PRINCESA ISABEL, CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12.402-010. O prazo 
para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste 
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da 
credora/requerente.
Pindamonhangaba, 23 de março de 2023.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 047/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. (a) ARMANDO HORIKAVA, responsá-
vel pelo imóvel situado a RUA ALFREDO MARCONDES, S/NR° QUADRA A-05 LOTE 11 Bairro: 
SANTA CECÍLIA, inscrito nesse município sob a SIGLA SE12.10.01.019.000, para que efetue a 
limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 
1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 046/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. (a) DARCI JOSÉ ARAÚJO LEITE, respon-
sável pelo imóvel situado a RUA DACIO REZENDE DE CAMPOS MAIA, S/NR° QUADRA 26 LOTE 
675 Bairro: VISTA ALEGRE - FEITAL, inscrito nesse município sob a SIGLA SE14.06.03.015.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 045/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. (a) DARCI JOSÉ ARAÚJO LEITE, respon-
sável pelo imóvel situado a RUA DACIO REZENDE DE CAMPOS MAIA, S/NR° QUADRA 26 LOTE 
674 Bairro: VISTA ALEGRE - FEITAL, inscrito nesse município sob a SIGLA SE14.06.03.014.000, 
para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de 
abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 044/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. (a) ARMANDO HORIKAVA, responsá-
vel pelo imóvel situado a RUA ALFREDO MARCONDES, S/NR° QUADRA A-05 LOTE 10 Bairro: 
SANTA CECÍLIA, inscrito nesse município sob a SIGLA SE12.10.01.020.000, para que efetue a 
limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 043/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. (a) ARMANDO HORIKAVA, responsá-
vel pelo imóvel situado a RUA ALFREDO MARCONDES, S/NR° QUADRA A-05 LOTE 09 Bairro: 
SANTA CECÍLIA, inscrito nesse município sob a SIGLA SE12.10.01.021.000, para que efetue a 
limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 042/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. (a) ARMANDO HORIKAVA, responsá-
vel pelo imóvel situado a RUA ALFREDO MARCONDES, S/NR° QUADRA A-05 LOTE 08 Bairro: 
SANTA CECÍLIA, inscrito nesse município sob a SIGLA SE12.10.01.022.000, para que efetue a 
limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, con-
forme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 041/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr. (a) ARMANDO HORIKAVA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA ALFREDO MARCONDES, S/NR° QUADRA A-05 LOTE 07  Bairro: SANTA CECÍLIA, inscrito nesse município sob a 
SIGLA SE12.10.01.023.000, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 
1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

DECRETO Nº 6.365, DE 15 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe atividades comerciais no Terminal Rodoviário 
de Moreira Cesar, regulamenta as permissões de uso 
de espaço público, institui seu regulamento e dá outras 
providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pinda-
monhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:
CAPÍTULO I
FUNCIONAMENTO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

Art. 1º Fica regulamentado o funcionamento do “Termi-
nal Rodoviário de Moreira Cesar”, localizada na Aveni-
da Senador Teotônio Vilela, 61 - Residencial Vale das 
Acácias, Pindamonhangaba/SP, estabelecendo, pelo 
presente decreto, normas e critérios para atividades 
comerciais, sob a responsabilidade da Subprefeitura 
de Moreira Cesar.
Art. 2º Considera-se ainda:
I- permissão de uso: ato administrativo unilateral, dis-
cricionário, oneroso e precário, pelo qual a Administra-
ção delega ao particular (Permissionário) a utilização 
de bem público;
II- permissionário: aquele que recebeu permissão para 
exercer ramo de atividade comercial ou prestação de 
serviço em bem público, administrado pelo Município;
III- infração: o comportamento do permissionário ou de 
seus prepostos, violador da norma administrativa, que 
enseja a aplicação da penalidade”;
IV- cessão ou outorga: nome utilizado para a transfe-
rência dos direitos da permissão de uso para o ces-
sionário;
V- revogação: processo ou efeito de revogar, anular e 
tornar sem efeitos um ato, que anulará ou extinguirá 
determinado ato administrativo;
VI- título precário: modo de conceder o uso de bem 
público por mera permissão, sem constituir um direito 
em favor do permissionário.
Art. 3º O Terminal Rodoviário é constituído por boxes e 
uma lanchonete/restaurante.
§ 1º As atividades de planejamento, gerenciamento e 
fi scalização acerca dos espaços públicos e do comér-
cio local serão exercidas exclusivamente pela Subpre-
feitura de Moreira César.
§ 2º Cabe à Subprefeitura de Moreira César, no exercí-
cio de suas funções:
I- organizar, orientar, supervisionar e fi scalizar a co-
mercialização e serviços no Terminal Rodoviário de 
forma a possibilitar o total e adequado aproveitamento 
dos espaços e o exato cumprimento das normas deste 
decreto;
II- preencher o Termo de Permissão, organizar e man-
ter atualizado o cadastro dos Permissionários;
III- responder pelas atividades de planejamento e 
otimização do sistema de funcionamento do Terminal 
Rodoviário;
IV- proceder às medidas e políticas recomendadas à 
melhoria do desempenho do Terminal Rodoviário e ou-
tras providências;
V- apresentar relatórios periódicos quanto ao cumpri-
mento das suas atividades, consoante os planos e as 
metas estabelecidas;
VI- executar as determinações da Vigilância Sanitária 
e cumprir a legislação dos órgãos técnicos pertinentes 
à matéria;
VII- executar e/ou fomentar as medidas de segurança 
legais para manutenção e prevenção da ordem;
VIII- planejar e/ou fomentar programas e atividades 
com fi nalidade benefi cente;
IX- zelar pela observância dos horários determinados 
para o exercício das atividades no âmbito do Terminal 
Rodoviário;
X- orientar o sistema de segurança na área de comer-
cialização e intervir sempre que necessários para diri-
mir, as divergências entre os permissionários;
XI- fi scalizar e supervisionar os pagamentos e cobran-
ças das tarifas devidas pelos permissionários;
XII- proibir:
a) a prática de jogos ilegais e outros de natu-
reza similar no interior e entorno do Terminal rodoviá-
rio, praticada pelo permissionário, seus colaboradores 
e/ou auxiliares;
b) a alteração, por qualquer meio, da fi nalidade das 
permissões outorgadas; e
c) as tentativas de pretensão de lucros em operação 
calculada na desistência da permissão para atribuição 
de um novo permissionário.
XVII- executar outras atividades correlatas.
Art. 4º O Terminal Rodoviário funcionará de segunda a 
segunda-feira, das 8h às 22h.
Art. 5º No Terminal Rodoviário somente será autoriza-
da a exploração de lanchonete/restaurante e de boxes 
destinados à prática de atividades comerciais e de 
prestadores de serviços.
Parágrafo único.  O comércio de qualquer produto 
alimentício será permitido somente na lanchonete/
restaurante.

CAPÍTULO II
FINALIDADE DAS DEPENDÊNCIAS DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO
 
Art. 6º As dependências e instalações do Terminal Ro-
doviário destinam-se a possibilitar aos seus permissio-
nários a comercialização dos produtos e prestação dos 
serviços descritos no art. 5º.
§ 1º O comércio e a prestação de serviços no âmbito 
do Terminal Rodoviário devem ser realizados em rigo-
rosa observância às áreas e aos locais determinados 
pela Subprefeitura de Moreira César.
§ 2º A outorga de permissão de uso será lavrada atra-
vés de Termo de Permissão de Uso, em conformidade 
com este Decreto.
Art. 7º A lanchonete/restaurante e/ou os boxes dispo-
nibilizados mediante este Decreto aos permissionários 
só poderão ser utilizados para fi ns de comercialização 
de produtos e prestação de serviços sendo vedado seu 
uso para outras fi nalidades.
Art. 8º Quanto aos locais ou áreas destinadas à per-
missão, a Subprefeitura de Moreira César poderá 
transferir o permissionário, ou remanejar as mercado-
rias se tal medida for aconselhada por razões técnicas 
ou para o melhor aproveitamento das instalações.
Parágrafo único. Nenhum equipamento poderá ser 
incorporado à lanchonete/restaurante e/ou aos boxes 
sem a devida autorização expressa pela Subprefeitura 

de Moreira César.

CAPÍTULO III
RESPONSABILIDADE E VEDAÇÃO AOS PERMIS-
SIONÁRIOS
Art. 9º Será responsabilidade do permissionário, com 
referência ao local de sua Permissão de Uso, os itens 
abaixo previstos:
I - conservar o local e as áreas adjacentes em boas 
qualidades de uso, higiene e limpeza, munindo-se do 
material necessário para tal fi m;
II - zelar e manter a lanchonete e boxes, bem como 
reparar imediatamente quaisquer danos ocasionados 
no prédio ou instalações, mesmo quando provenientes 
do uso pelo permissionário, e caso o responsável não 
tenha adotado as providências necessárias, a Adminis-
tração Pública poderá proceder aos reparos e, poste-
riormente, cobrar pelo serviço, sem prejuízo de outras 
sanções regulamentares;
III - identifi car devidamente o local utilizado, observan-
do que nenhuma espécie de propaganda poderá ser 
exibida no lado externo da lanchonete e boxes sem 
prévia e expressa anuência da Subprefeitura de Mo-
reira César;
IV - praticar atividades compatíveis com os fi ns do 
Terminal Rodoviário, vinculada exclusivamente ao 
objeto da permissão concedida, comprometidas com 
a saúde e a higiene sanitária, a segurança alimentar 
e ambiental;
V - manter em dia os pagamentos da tarifa de uso, 
bem como dos tributos (impostos e taxas) municipais 
(e comprovar anualmente a regularidade fi scal, de 
acordo com o que estabelece o art. 29, I a IV, da Lei 
n° 8.666/93);
VI- obedecer com rigor os horários estabelecidos para 
o funcionamento do Terminal Rodoviário;  e
VII - atender e respeitar as normas de segurança esta-
belecidas na legislação pertinente, bem como as nor-
mas técnicas exigidas pelo Corpo de Bombeiros desta 
comarca, Vigilância Sanitária e outros.
Art. 10. É vedado aos permissionários, vender, arren-
dar, ceder, no todo ou em parte, o objeto de permissão, 
alugá-lo ou sublocá-lo a terceiros.
§ 1º A comprovação de quaisquer das irregularidades 
previstas no caput implicará na revogação da permis-
são de uso.
§ 2º As mesmas sanções aplicar-se-ão no caso de de-
sistência do permissionário em benefício de terceiros 
com objetivo de lucro de transferência ou luvas.
§ 3º Quando não houver mais interesse por parte do 
permissionário, a permissão será cancelada pela Ad-
ministração Pública, observando-se as demais normas 
referentes à matéria.
Art. 11. Cabe, ainda,  ao permissionário:
I- Responder civil, penal e administrativamente pelos 
atos de seus empregados, bem assim por danos ou 
prejuízos causados a terceiros e a estrutura disponibi-
lizada pela Administração Pública;
II- Não suspender suas atividades durante o horário de 
funcionamento sem a prévia comunicação a Subprefei-
tura de Moreira César;
Art. 12. Constatada alguma irregularidade a qualquer 
tempo caberá ao permissionário regularizar a situação.
§1º  Não procedendo à regularização, a Subprefeitura 
de Moreira César realizará os atos necessários para 
esse fi m, através do setor competente, e procederá 
para o ressarcimento imediato pelo permissionário.
§2º  Na impossibilidade do ressarcimento imediato, a 
Subprefeitura de Moreira César acionará os meios ju-
rídicos se for o caso.
Art. 13. Qualquer alteração na razão social ou no 
quadro societário do permissionário, pessoa jurídica, 
deverá ser previamente comunicada, por escrito, a 
Subprefeitura de Moreira César.
Art. 14. É vedado ao permissionário manter, nos locais 
permitidos, produtos outros que não estejam inseridos 
no ramo de comércio e conforme conste no Termo de 
Permissão de Uso.
Art. 15. Não será permitida a ocupação de áreas de 
trânsito e movimentação para exposição de mercado-
rias.
Art. 16. Caberá ao permissionário todas as despesas 
necessárias à conservação do local ocupado e ao cus-
teio das despesas comuns, tais como: água, energia 
elétrica, limpeza, conservação, segurança, entre ou-
tras.
Art. 17. A Subprefeitura de Moreira César poderá, 
sempre que necessário, emitir resoluções, com fi ns de 
regulamentar os horários.
Art. 18. Não será permitido aos permissionários o uso 
de qualquer tipo de propaganda nas áreas externas 
do Terminal Rodoviário sem prévia e expressa anu-
ência da Subprefeitura de Moreira César, e nas áreas 
internas, as propagandas restringir-se-ão ao próprio 
comércio, no formato a ser disciplinado pela referida 
Subprefeitura de Moreira César.
Parágrafo único. Os permissionários só poderão uti-
lizar propaganda comercial em local superior da lan-
chonete/restaurante e/ou do box, limitado ao tamanho 
do padrão a ser estabelecido pela Administração da 
Subprefeitura.
Art. 19. Além das proibições de ordem externa cons-
tantes deste decreto, é vedado aos permissionários no 
Terminal Rodoviário:
I-  conservar ou comercializar material infl amável ou 
explosivo;
II - acender fogo e queimar fogos de artifícios;
III - lavar as dependências com substâncias de natu-
reza corrosiva;
IV - utilizar alto-falantes  ou  qualquer outro sistema de 
chamariz que possa intervir no desenvolvimento nor-
mal das operações gerais e particulares dos demais 
permissionários;
V - estacionar veículos de qualquer espécie em qual-
quer lugar onde possam obstruir ou difi cultar o tráfego;
VI - descarregar mercadoria fora do horário permitido;
VII - desacatar servidores da Subprefeitura no exercí-
cio de suas funções ou em razão delas;
VIII- deixar de observar o horário de funcionamento do 
Terminal Rodoviário;
IX - prestar declarações que não correspondam à re-
alidade;
X - exercer atividade em estado de embriaguez;
XI - utilizar-se do trabalho infantil;
XII - deixar de zelar pela conservação e higiene de 
área, da lanchonete e/ou box;
XIII- comercializar gêneros alimentícios impróprios 
para o consumo, deteriorados ou condenados pelo 

Serviço de Fiscalização Sanitária ou, ainda, com peso 
ou medida irreal;
XIV - vender bebidas alcoólicas a menores de idade;  
XVI - deixar de exibir a documentação exigida para o 
exercício de sua atividade quando solicitado pela fi s-
calização;
XVII - deixar de cumprir as normas estabelecidas neste 
Decreto e as demais disposições constantes na legis-
lação em vigor;
XVIII- praticar jogos ilegais ou outros de mesma na-
tureza.
Art. 20. Além das sanções de ordem civil e penal, o 
descumprimento das normas deste decreto sujeita os 
permissionários, em conformidade com a natureza da 
infração, às seguintes penalidades:
I - advertência verbal;
II - advertência por escrito;
III - multa; 
IV - suspensão temporária das atividades por até 15 
(quinze) dias, e,
V - cassação/revogação/cancelamento da permissão 
de uso.
§ 1º Compete à Subprefeitura de Moreira César, por 
seus departamentos, a aplicação das penalidades 
constantes neste artigo.
§ 2º A cassação/revogação/cancelamento da permis-
são de uso será aplicada ao usuário que infringir qual-
quer dispositivo constante deste Decreto, como:
I -   tiver sido suspenso por 03 (três) vezes, no período 
de 01 (um) ano, e
II - deixar de exercer as atividades no Terminal rodovi-
ário por quatorze dias consecutivos ou alternados no 
decorrer de trinta dias, sem motivo justifi cado.
Art. 21. Além das penalidades do art. 20 deste decre-
to, serão apreendidas as mercadorias que estejam em 
desacordo com as normas estabelecidas e às disposi-
ções a seguir descritas:
I - entrada, estocagem, exposição ou venda de produ-
tos não permitidos;
II - permanência no recinto de vendedores ambulantes 
de miudezas, e,
III - alteração, por qualquer meio, da fi nalidade das 
permissões, principalmente no que diz respeito à intro-
dução de novas mercadorias ou sistemas de comércio, 
locação ou sublocação, em parte ou no todo, do local 
ou serviço.
Art. 22. Serão passíveis de apreensão, também, as 
mercadorias encontradas abandonadas, com prazo 
de validade expirado ou em estado de conservação 
inadequado.
Parágrafo único. Às mercadorias que não tiverem ser-
ventia para o uso humano pelos órgãos competentes, 
com prazo de validade expirado ou, ainda, em estado 
de conservação inapropriado e não retiradas do local 
de venda pelo Permissionário, serão apreendidas e 
descartadas.
Art. 23. Será lavrado Termo de Apreensão através do 
órgão competente, assinado por 02 (duas) testemu-
nhas se possível, no qual constarão a natureza e as 
condições do material e/ou produtos apreendidos, as 
justifi cativas da apreensão, assim como a qualifi cação 
do infrator.
Parágrafo único. Após a destinação ou devolução do 
material apreendido, far-se-á constar tal circunstância 
no Termo de Apreensão e será obtida a assinatura do 
receptor.

CAPÍTULO IV
DA PERMISSÃO DE USO
Art. 24. No exercício de suas atividades comerciais, 
os permissionários deverão atender ao disposto nos 
decretos municipais, nas portarias, nos regulamentos 
e outras normas aplicáveis em vigor, ou que venham a 
substituí-los, referes ao Terminal Rodoviário.
Art. 25. Os permissionários deverão comprovar anual-
mente a regularidade fi scal, de acordo com o que esta-
belece o art. 29, incs I a IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Art. 26. A permissão de uso para o exercício do co-
mércio no Terminal Rodoviário estará condicionada à 
existência de vagas, será concedida a pessoas jurídi-
cas, microempreendedor individual – MEI e empresário 
individual – EI,  constituídos na forma da lei.
Art. 27. Na hipótese de o comerciante encerrar suas 
atividades, nova ocupação deverá ser procedida de 
certame, não vinculando a permissão de uso da área 
correlata ao parentesco em linha reta, colateral ou por 
afi nidade ao permissionário anterior.
Art. 28. A transferência de espaço público obrigará o 
interessado a ocupar a mesma metragem do anteces-
sor, cumpridas as formalidades administrativas e reco-
lhidos aos cofres municipais os preços públicos, taxas 
de encargos devidos, podendo o ramo de atividade ser 
alterado desde que submetido a prévia aprovação da 
Subprefeitura de Moreira César.
Art. 29. A permissão de uso poderá ser revogada a 
qualquer tempo, com o consequente cancelamento 
da matrícula, por descumprimento das obrigações as-
sumidas em decorrência de sua outorga, bem como 
em atendimento ao interesse público, mediante regular 
processo administrativo, garantida a ampla defesa do 
interessado.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 30. O permissionário responderá perante a Ad-
ministração Pública Municipal por todos os atos que 
praticar e pelos atos de seu preposto e auxiliares, pela 
totalidade dos encargos decorrentes da permissão de 
uso, bem como perante terceiros, pelos prejuízos a 
que, nessa condição, der causa.
Parágrafo único. A ocupação indevida por terceiros do 
espaço designado ao permissionário, não o eximirá da 
responsabilidade pelo pagamento do preço público e 
demais encargos devidos.
Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pindamonhangaba, 15 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues                                             
Prefeito Municipal         
                            

Nilson Luis de Paula Santos
Subprefeito de Moreira César

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Ne-
gócios Jurídicos em 15 de março de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

- Dia 29/03 (Quarta-feira) 
- Somente servidores com no-
mes iniciados pelas letras: A, B, 
C, D;

- Dia 30/03 (Quinta-feira) 
- Somente servidores com no-
mes iniciados pelas letras: E, F, 
G, H, I, J, K;

- Dia 31/03 (Sexta-feira) - 
Somente servidores com no-
mes iniciados pelas letras: L, M, 
N, O, P, Q;

- Dia 03/04 (Segunda-feira) 
- Somente servidores com no-
mes iniciados pelas letras: R, S, 
T, U, V, W, X, Y, Z;

- Dias 04/04 (Terça-feira) e 
05/04 (Quarta-feira) - servido-
res que não retiraram a sua ces-
ta básica no dia correspondente 
à inicial de seu nome. 

OBSERVAÇÕES:

01) Os servidores aposen-
tados (com idade acima de 60 
anos) e gestantes deverão ser 
atendidos de forma preferen-
cial, ou seja, por ordem de che-
gada e sem obedecer a ordem 
alfabética nos dias acima men-
cionados.

02) A entrega das cestas 
básicas obedecerá a ordem al-
fabética das iniciais dos ser-
vidores beneficiados e não da 
pessoa que estiver retirando as 
cestas (no caso de retirada da 
cesta básica por terceiros).

03) Não serão aceitos os Ter-
mos de Autorização de Retira-
da por Terceiros, que apresen-
tarem rasuras, não estiverem 
preenchidos corretamente ou 
incompletos e, que não sejam 

originais (não serão mais acei-
tos termos xerocados parcial-
mente ou em sua totalidade).

04) O horário de entrega será 
das 8:00 às 16:00 horas.

Haverá, também, entrega 
de cestas na Subprefeitura de 
Moreira César, para facilitar aos 
servidores que residem ou tra-
balham naquela região. 

A intenção é atender da me-
lhor maneira possível a todos os 
servidores e seus familiares. 

Salientamos que este perío-
do não será prorrogado em hi-
pótese alguma.

Solicitamos dessa forma, 
que todos os servidores aten-
tem-se às datas e horários, para 
que possamos nos adequar e 
fazer um trabalho mais eficien-
te.

Agradecemos a colaboração 
de todos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 056/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr. (a) CARLOS ALBERTO PAULINO , responsável pelo imóvel 
situado a RUA JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA, S/NR° QUADRA 02 LOTE 26 Bairro: CAMPINAS , inscrito nesse mu-
nicípio sob a SIGLA SE33.03.10.031.000 para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 07 dias a 
contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 
e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 055/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr. (a) SIMÃO BRUNO BARRETO , responsável pelo imóvel 
situado a RUA GERALDO DE FREITAS ANDRADE, S/NR° QUADRA 45 LOTE 01 Bairro: JARDIM REGINA - ATANAZIO 
, inscrito nesse município sob a SIGLA SE15.15.08.030.000, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel 
e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, 
artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 054/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr. (a) SIMÃO BRUNO BARRETO , responsável pelo imóvel 
situado a RUA GERALDO DE FREITAS ANDRADE, S/NR° QUADRA 45 LOTE 02 Bairro: JARDIM REGINA - ATANAZIO 
, inscrito nesse município sob a SIGLA SE15.15.08.029.000, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel 
e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, 
artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 053/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr. (a) SIMÃO BRUNO BARRETO , responsável pelo imóvel 
situado a RUA GERALDO DE FREITAS ANDRADE, S/NR° QUADRA 45 LOTE 03 Bairro: JARDIM REGINA - ATANAZIO 
, inscrito nesse município sob a SIGLA SE15.15.08.028.000, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel 
e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, 
artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 052/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr. (a) SIMÃO BRUNO BARRETO , responsável pelo imóvel 
situado a RUA GERALDO DE FREITAS ANDRADE, S/NR° QUADRA 45 LOTE 04 Bairro: JARDIM REGINA - ATANAZIO 
, inscrito nesse município sob a SIGLA SE15.15.08.027.000, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel 
e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, 
artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 051/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr. (a) SIMÃO BRUNO BARRETO , responsável pelo imóvel 
situado a RUA GERALDO DE FREITAS ANDRADE, S/NR° QUADRA 45 LOTE 05 Bairro: JARDIM REGINA - ATANAZIO 
, inscrito nesse município sob a SIGLA SE15.15.08.026.000, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel 
e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, 
artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 050/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr. (a) SIMÃO BRUNO BARRETO , responsável pelo imóvel 
situado a RUA GERALDO DE FREITAS ANDRADE, S/NR° QUADRA 45 LOTE 06 Bairro: JARDIM REGINA - ATANAZIO 
, inscrito nesse município sob a SIGLA SE15.15.08.025.000, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel 
e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, 
artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 049/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr. (a) WANDERLEI CESAR DE CASTRO JUNIOR , responsável 
pelo imóvel situado a RUA CESÁRIO LEMES, S/NR° QUADRA W LOTE 44 Bairro: IPÊ -  PORTAL DOS EUCALIPTO, 
inscrito nesse município sob a SIGLA NE250909044000, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no 
prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notifi cação 6851/2023 (AR RETORNOU - MUDOU-SE).
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

CONTROLE 048/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifi ca o Sr. (a) PAULO SERGIO DE JESUS SANTOS, responsável pelo 
imóvel situado a RUA CESÁRIO LEMES, S/NR° QUADRA W LOTE 43 Bairro: IPÊ -  PORTAL DOS EUCALIPTO, inscrito 
nesse município sob a SIGLA NE250909043000, para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel e no prazo de 
07 dias a contar da data desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notifi cação 6857/2023 (AR RETORNOU - NÃO PROCURADO).
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Cronograma Cestas Básicas - Março/2023

Entrega das cestas básicas, pelo setor de Almoxarifado Central, 
referente ao mês de Março/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.988, DE 23 DE MARÇO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando que a Portaria Interna nº 10.913, de 11 de setembro de 2019, fi xa a diárias para os deslocamen-
tos de servidores entre Municípios;
Considerando necessidade de fi xar as diárias para atender, a título de indenização, as despesas de transporte 
e alimentação, para funcionários municipais, comissionados e agentes políticos, que se deslocarem temporaria-
mente em viagem ao exterior, no interesse da Administração Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer a diária no valor de 4 UFMPs (quatro unidades fi scais do Município de Pindamonhangaba) 
para as viagens realizadas fora do território nacional, no interesse da Administração Municipal.
Art. 2º Esta portaria entra na data da sua publicação.
Pindamonhangaba, 23 de março de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Cláudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretária de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de novembro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
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